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SENADO FEDERAL 

I -ATA DA 66t SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 
1986 

1.1 - ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 
SENADOR LUIZ VIANA --Visita do Piesidente 

José Sarney a Portugal. --

SENADOR MARTINS FILHO- c:1reve dos ma­
gistrados do Rio Grande do Norte. Denúncia da 
cobrança de ágio que estaria ocorrendo na venda de 
caminhões. 

SENADOR SEVERO GO.MES- Encaminhando 
à Mesa, projeto de lei do Senado que estabelece me­
didas de proteção aos interesses -brasileiroS contra 
práticas discrimínatórias adotadãs por outros países. 

SENADOR JAMIL HADDAD, como L!der -
Apoio de S. Ex• ao projeto objeto do prOnunciamen­
to do Senador Severo Gomes. Reivindicações sala­
riais dos professores particulares da cidade do Rio de 
Janeiro. 

1.2.2 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n<~ 99, de 1986, de autoria 
qo Sr. Severo Gomes, que e?tabelece medidas de pro­
teçàó aos interesses brãsilCiros colltra práticas discri­
minatórias adQtadas por outroS países. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n<~ 10/81 (.Q.'~ 
1.529/79, na Casa de origem), que dÍspõe sobre a 
aposentadoria com proventos integrais, dos ex­
combatentes segurados da previdência social. Vo­
tação adialla por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n<~ 84/8 I (n'~ 
3.464/80, na Casa de .origem), que institui o "Dia 
Nacional de Combate ao Fumo". Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Cámara n'~ 28/82 (zi9 
1.096/79, na- Casa de origem), que permite a iinpe­
traçào de" mandado de segurança contra atos de auto-
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ridade do ensinó particular, de qualquer grau. Vo­
tação adiada por falta de quonun. 

-Projeto de Lei da Câmara n9· 69/81 (n9 816/79, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 110 
da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código 

-- Nacional de Trânsito, determinando o pagamento, 
pelo infrator, de multa de trànsito de sua responsabi­
lidade. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Çâmara n' 71/81 (nó 81/79, 
na Casa de origem), que modifica-a redação do çaput 
do art. 79 da Lei n'~ 4.380, de 21 dC agosto de 1984, 
·que institui o sistema financeirO pata aquisição de 
caSa própria_. Votação adiada por falta de quorum~ 

-Projeto de Lei da Câmara n9 85/81 (n'~ 
3.652/80, na Casa de origem), que altera dispositivos 

--~da Lei n~' 6.537, de 19 de junho de 1978, dispondo 
sobre os Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mia. Vo~ção adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 104/79 (nl' 
3.923/77, na Casa de origem). que especifica ·cOn­
dições para inscrição e registro de embarcações. VoM 
tação adiada por falta de qoonnn. 

-Projeto de Lei da Câmaia n'~ 196/84 (n"' 
2.736/83, na Casa_ de origem), que dispõe sobre a 
alienação de imóveis pertencentes aos municípios e 
dá outras providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 187/85 (n9 
4.967/85, na Casa de origem), que fixa valores de re­
tribuição da Categoria Funcional de Biomédico e dâ 

-" ~-õUtfas-providêi-J.Ci-ªs. VotaÇi.o adiada por falta de quo­
rum. 

- - Requerim'ento n9 86J86, solicitando, nos t::rmos 
do art. 76, do Regimento Interno, a criação de UI'la 
comissão especial, composta de 5 membros, para, iJ.o 
prazo de 50 dias, estudar e apresentar soluções sobr:e 
Probremas atuais de saúde pú_blica. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Requerimento ri.~> 92/86, solicitarido, através do 
·-MinistériO da lndústri_a e do Comercio, informações 

à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
acerca da interrupção havida nas atividades de em-

presas de previdêncià privada e conseqüentes provi­
dências porventura tomadas visando à defesa dos as­
sociados dessas enlidades. Votação adiada por falta 
de quorum. 

--Projeto de Lei do Senado n~> 4f84, que introduz 
alterações no art. 17 da Lei_ n9 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, para dispof sobre indenização dos 
aposentados espontaneamente e que contavam mais 
de dez anos de serviço na mesma empresa anterior­
mente a setembro de 1966. Votação adiada for falta 
de quorum. 

- ~rojeto de Lei do S~_ado n~>- 141/~~.t. 9!1e reyo.>g;t 
disposiç8.o do D~creto-lei n" 1.910, de 29 de dC. 
zembro de I 9~ 1. Vo_taç_!o a~~ por f~~ de _9!1-orum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 46/85, que intro­
duz modificações D.o Código Penai; c_cim vistas a am­
pliar a imunidade penal ~o advogado no exercício de 
sua atividade postulatória judicial. VOtação adiada 
por falta de quorum. 
~Projeto de Lei d.o Sefl:ado n9 151/85, que dispô:e · 

sobre a edição de decretos secretos, e dâ outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 242/84, Que dâ 
nova redação ao art. 79 da Lei n9 5.692, de I I de agos­
to de 1971, que fixa as diretrizes e bases para o ensirio 
de 19 e 29 graus. VotaçãO adiada por falta de quorum. 

- Projet~ de Lei da Câmara n'~ 197/84 (n9953J83, 
na Casa de origem), que institui o Programa Nacio­
nal do Milho - PROMILHO e determina outras 
providências. D!scussio .!!Obrestada por falta de quo­
rum, para votação do Requerimento n<~ 93/86. 

1.3.1 --Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR GASTÁ O MO/.LER- Apelo de pre­

feitos, reunidos no I Encontio do PMDB do Vale do 
Araguaia, em favor dos ~IjCultore$-cf__aquel~ _re.s:!~o. 

1.3.2- D~ignaçio da Ordem dõ D~ da pr6Xima 
sessi<' 
~ 1.4-ENCERRAMENTO 
~.,..-MESA DIRETORA 
3- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO 
4- COMPOSIÇÃO DAS ·cOMISSClES PER-

MANENTES . 



1224 Sexta-(eira 16 

LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual 

Semestral 

, • ~--, , •, rco ~• -~-• • • • • •· • '' • • • • ~ • •~ ~-• • -"• • • • 

. ' ... -~ -.- ·-~ ..... "' ...... -·· .. -... "'-.-..... ~ . ""' 

Exemplar Avulso, Cz$ O, 17 

Tiragem: 2.200 exemplares. 

- Cz$ 92,00 -~ 

--Cz$ 46,00 

Maio de 1986 

Ata da 66' Sessão, em 15 de maio de 1986 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presfd~ncTa do Srs, Martins Filho e Luiz Viana 

AS 14 HORAS E 30 M!Nl!TOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADQJI.ES: -

Eunice Michiles -- Raimundo PaCente -- Gab!iel 
Hermes --Hélio Gueiros - Alexandre Costa - José 
Lins --Carlos Alberto -Moacyr Duarte- Martins Fi~ 
lho- Nivaldo Machado~ Guilherme Palmeira- Luiz 
Cavalcante - Passos Pôrto - Lo manto Júnior _:. Liilz 
Viana- João Cálmon- Amaral Peix-oto- Jam-il Hao~ 
dad --Alfredo Campos- Severo GOmes- Benedi!_o 
Ferreira --Gastão Müller- Lenoir Vargas- CarlOs 
Chiarelli - Oetávio CardoSo. 

O SR, PRESJDENTE (Martins Filho) - A lista çle 
presença acusa o cOmparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número_ regimental_, declãro .aberta a ses~ão; 

Sob a proteção de Deus, iniciamos bosSas trabãJ}JoS. 
Não hâ. Expediente, a ser lido. , 
Concedo a_palavPá ao nobre Senador Luiz Viana, para 

uma breve comunicação. 

O SR, LUIZ VIANA (PMDB- BA. Para uma breve 
comunicaçãoA) ....:'Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Tendo ac_ompanhado a comitiva que foi com o Presi~ 
dente Sarney a Portugal, e da qual também partíciPafãõ::l 
nossos colegas Alfredo Campos e Luiz CavaiC<irite, 
pareceu~me devem consignar nos trabalhos desta Casa 
um registro sobre aquela visita que, realmente, consti~ 
tuiu uni grande êxito, tanto sob o ponto de vista social, 
político, quanto o intelectual e econômico_ Estou certo 
de que pela altitude em que a colocou o Presidente Sar~ 
ney, a visita a Portugal e Cabo Verde será um marco in~ 
delével nas· relações do Brasil c-om as duas Nações ami~ 
gas. 

De modo geral, as visitas Presid(mclai.s- e eu já assis~ 
ti algumas -se es&otam nas próprias festas que cercam 
os Chefes de Estado. 

Acredito, no entanto, que a viagem do Senhor Presi­
dente José Sarney vai se desdobrar em aspectos eç_onômi­
cos,_quc serão de permanente importância para o Brasil e 
para Portugal. t que ela coincide com a entradã de_ Por­
tugal no Mercado Comum Europeu o que proporcfona­
rá a emp~esários brasil.f:iros a oportunidade de poderem 
investir em Portugal, para lá levando produtos brasilei~ 
ros jã semifabricados, sefnimanufã.tuiados, que poderão 
ser transp~rtados ou vendidos para aquele imenso mer~ 
cado de mais de 300 milhões de alto pOder aQuiSitivO. 

Foi, aliás, a tônica-que o Presidente Sarney deu no 
discurso que pronunciou no encontro eiltre emprCsãfiO-S 

Prasile:iros_~ e não foram pou~os os que lá estavam- e 
empresã.r,ios portug-ueseS. Pareceu-me que todos eles, 
quer brasileiros e quer portugueses, estavam animados 
de propósitos d~ cooperação, de associação para, juntos, 
pOderem realizar essa nova etapa da vida econômica, da 
vida industrial, das exportações brasileiras e PC?'rtugoe­

·sas. 
Creio que-Sob esse aspecto, ou que ess.easpecto terá si­

do, a meu ver, um dos mais importantes da visita d.Q Pre­
sidente-JOsé Sarney. Naturalmente não precisaria dizer, 
poHi é ô pbvio, do brilho de que se revestiram tanto' a 
posse do presidente na Academia das Ciências, quanto a 
oUtorga do título de doutor honoris causa da Universida­
de de Coimbra. Nas duas oportu!)id?9-es o PresiQent_e Jo­
sé Sliriley profeiiu discursos que são, realmente, páginas 
de alto quilate literário e intelectual. Discursos que·enal­
teceram a cultura e a inteligência do Brasil. 

Havia, tainbém, Sr. presidente, a feliz circunstância de 
haver assumido a presidência de Portugal, havia pouco, 
o_ Dr. Mário S0ares, que realmente, junto com o _Presi­
dente JÕ~,_,Sa;neyl pode travar _um c_fiálogo de _dois ho­
mens de_ EStado voltados para o futuro. Esse é o maior 
sentido do encontro entre os dois estadistas, pois não es­
tavam, comO muito freqüente nas reláções entre o Brasil 
e Portugal, apenas voltados para o passado, por mais 
que a ele estejam pre§Os, por mais que_ o admirem, por 
rriãl.S que se orgUlhem dos feitos que marcam a história 
do Brasil e a de Portugal. Não! Eles estão voltados para 
o_ {uturo. Posso afirmar haver sido urna visita perfeita, 
devendo ser ressaltada a participação que nela tiveram 
os embaixadores Adriano carvalho e Alberto Costa e Sil­
va. 

Tanto quanto_em Portuga!Jam.P_~m e:m c_aqo~Ye_rdeo 
P_r~!4e.n~ft..S!lsrr~~n~ pa_l!t~ras proferidas para o mundo 
africano voltou-se para o futuro. Realmente, as palavras 
que aí proferiu e que envolviam vários temas da maior 
atualidade e da maior importância, para a vida do conti­
nente africano, eram a posição que o Brasil quer e vai as­
sumir na vida internacional, face ao continente africano. 
RefirO-Jri_e aO problema- do apartbeid, ao pi-Oblema-da in­
dependência da 'naD.íbia, ao problema da presença de ele­
mentos militares de Cuba em Angola e, Sobretudo, o 
problema da militarização ou desmifitarização do ocea­
no Atlântico. Rea!mente;-,fato da maior importância 
para a vid!f,, para a paz e pafa a tranqUilidade do Brasil. 
Não podemos deixar de ter os olhos permanentemente 
vol_tados para o Atliinti--c-o--sur, tanto ele diz de perto aos 
nossos interesses, não digo interesseS militares, m_a.s -inW.: 

res_ses comerciais, interesses pacíficos, que mantenham 
abertas as rotas da nossa navegação. 

Foi assim, Sr. Presidente, uma visita da maior impor­
tância, a que acaba de realizar o Presidente Sarney a Por~ 
tugal e a Cabo Verde, le:vando a ambos os países o pen~ 
sarnento do Brasil sobre os graves problemas da atuali­
-dade poHtica. E forarp essas palavras que tiveram acolhi~ 
da ·calorosa nã() apenas na imprensa, mas em todo o 

__ lJlUO_do_ polítiéO, íridusiVe na Assembléia Nacional de 
--Po-rtugal, que teeeDeli e-Presidente Sarney, com uma das 

maiores manifesta,~ aHj~.l:lrestadas a um Chefe de Es­
tado. 

Este, Sr. Presidente, o testemunho qpe desejaria e de~ 
sejo trazer à Çasa, para que fiqtW C!=.SÍStrado em nossos 
Anais. 

Muito agradecido a V._ Ex~ (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Martins Filho. 

O SR, MARTINS FILHO (PMDB- RN. Pronuncia 
ó seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os magistrados do Rio Grande do Norte continuam 
em grev~. 

O que recebem não é suficiente, no mínimo, para vive-
rem com dignidade. _ 

Diante dos ouvidos moucos do Sr. Governador renun" 
ciante, os magistrados foram constrangidos ao recur-so 
extremo da greve. 

Não lutam por privilêgjos. Lutam por sua dignidade 
pessoal e Profissional, que não pode ser aviltada pela in­
sensibilidade de um governante despreparado, que prefe-­
re malbaratar recursos do erãrio em contratações 
eleiçoeir:as, que atender os reclamos de uma classe toda, 
mo_biJi~ª-dfl. para obter justiça. 

Um Governo que não valoriza a justiça, não po-de ser 
valorizado. Merece o_ repúdio de seu povo. 

Quero desta tribuna, reiterar meu apoio ao poder judi­
ciârio.-do Ri9 Grande do Norte. 

Poder, cujas armas são a lei e o senso do dever moral, 
_tem de· ter o apoío da consciência potiguar, do povo, 
para que possa ser ouvido seu justo clamor. 

Apelo, daqui, ao ilustre Governador Radir Pereira de 
Araújo, que ouça. a voz da Magistratura. Mostre que o 
Rio Grande do Norte mudou. Que sé a festa da renúncia 
não agradou ao renunciante, deve agradar ao povo pelo 
que significa .de arejamento no Goverrio de nosso Esta­
do. 
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Os tnagistdujos apelam por retribuição condigna a seu 
trabalho. Não dizem as sãgiadas escrituras que "não se 
ata a boca do b9i que mói o trigo?" E cin outra parte que 
.. digno é o trabalhador de se.u salãrio?" 

Atenda, Sr. Governador, o apelo dos magistrados. 
Não permíta que o Rio Grande do N_orte continue ser a 
vitrina naCional do desmando, da desadminístração, dos 
cambalachos eleiçoeiros, das mazelas sem remédio: 

Apelo mais uma vez ao Sr. ÜQ~mador para estender 
a mão à Justiça, e assim procedendo estará resgatando a 
imagem de nosso torrão natal, W:o desgastada pela ação 
descuidada de maus potiguares. 

Q1,1ero, ainda, Sr, Presidente e SrS. Senadores, tratar 
de outro assuntCJ_.que reputo muito grave. -

Publicou a impi'ensa, qu"e um pequenO comerciante, 
um bodegueiro como se diz no nordeste, foi condenado a 
sete meses de prisão; por vender um Vidro de canela-de­
cheiro a preço -acima da tabda. 

Muito bem! A justiça deve ser ministrada e o rigor. da 
lei deve .alCançar indistintamente a todos. 

Deve ser cega, para não se enfeitiçar-pela grandeza e 
pelo poder. 

Há por aí, todavia, uma justiça caolha, cega de um 
olho só. 

Chegou-me ao gabinete um pobre caminhoneiro de 
meu Estado, apelando-me- isso, ontem, e, por coinci­
dência, iilr!-a emissora de televisão apresentou algo a res­
peito - para intermediar a compra de um caminhão 
Mercedes Benz, afirmando que através de um Senador 
ele o conseguiria com um âgio de apenas 250 mil cruza­
dos~ 

Repito, Sr. Presidente e Srs. Seitadoies, com arii:·ágio 
de apenas 250 mil cruzados .. Vejam nobres colegas, isso 
ainda com a intercessão de um Senador. Caminhão é""rer~ 
ramenta. Admitir cobrança de ágio n"essa hipótese, ê cri­
me de lesa-pátria. 

Se um bodegueiro mereceu sete meses de prisâo pOr 
vender um vidro de canela acima do preço tabeladd, ás 
montadoras que cobram ágio deveriam é sofrer inter­
venção do Governo. 

Intervenção na empresa e cadeia a seus responsáveis, 
não sete meses. mas setenta vezes sete. como nos ensina a 
Bíblia. 
A~lo ao Presidente José Sarney e ao Ministro D~son 

Funaro que deteiminem, por seus meiOS. rigoroSâ.investi-· 
gação sobre cobrança de ágio na venda de _caminhõ.es.da 
Mercedes Benz, ou de outras marcas, e não apenas nas 
concessionária·s, mas na própria Mercedes, que devocas~ 
sara concess-ão de quem não respeitar a t.a:bela-eiitre Se-us 
revendedores. 

Que ·os pátios· das fábricas sejam fiscalizados e os ·ca­
minhões vendidos e não entregues sejaffi confiscados. 

Impõe-se energia cont~a quem não ·ql.leira contribuir 
para a estabilização econômica do Pais. E QuantO maior 
o infrator, maior deverá ser a forçá. coibidora da in­
fração. 

Punir um bodegueiro é somente um pequeno exemPlo. 
Intervir numa multinacional e colocar seu responsável 
na cadeia é um procedimento didático do maJor valor,-~ 
para ensinar ·que Brasil não é um País de brincadeira. 

Devemos ser um País aberto, a todos quantos queiram 
aqui investir e trabaTh<4" para a prosperidade comum. 
Mas não devemos admitir, em hipótese alguma, a nacio~ 
nais ou estrangeiros, que se burle a lei em nome da ga­
nância. 

O Sr. Jamil Haddad-· Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. MARTINS FILHO - Com muit? piazer. 

O Sr. Jamil Haddad- Nobre Senador Martins Filho, 
V. Ex' ·se pronunCia num assunto· de gran.de interesse. 
Várias vezes tenho colocado, nesta casa, que para o ·su­
cesso do chamado Plano Cruzado o controle na ponta, 
no comerciante, feito pelos fiscaiS do Sarney, Com..taóela 
na mão, acompa·nham, na realidade, o custo dos. produ­
tos. Mas declarei, várias vezes também, que caberia ao 
Governo fiscalizar as fontes de pr(idução. Sabe V. Exf,- e 
o seu pronunciamento é claro e incisivo, que parece que 
não está sendo fiitã. esSa fiscãlização. O probiema do á­
gio da indústria automobilística tem sido mOtivo de re­
portagens em jornais e às vez_es em televisão; os pátios es­
tão vazios, segundo deClara ã própriã' írllprensa: OS Que · 
participam em consórciO eStãO-Tevã:ndO-oe·três a quatm 
meses, quando c~nseguem no .lance ou no sorteio retirar 
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o ·carro, para recebei- o veículo. Já sabemos que a indús­
tria farmacêutica, assim como Outras· fudústrias, ·não es­
tão entregando ao comércio os produtos por elas fabri-

__ cados para q_u~po~s~ haver uma majoraçãO dos preços. 
Vhnos, onteriÇincfuiive estarrecidos, n"a televisão, pro­
dutores de leite declararem que pelo preço que o Gover­
no estâ estipulando a venda do leite preferem doá-lo a 

, G.olocá-lo. à venda. Veja V. Ex• que não há controle e. au-
toridade do Governo; .ele tem que na realidade se impor 
neste momento; caso contrário, o Plano Cruzado recebe­
rá um cruzado e irá a nocaute. 

O SR. MARTINS FILHO - Agradeço a V. Ex•, 
no.bre Senador Jamil Haddad, pela intervenção no meu 
pronunciamento. E devo dizer a V. Ex• que, na realida­
de, o Governo tem agido cOm a aUtoridade e acima de 
tudo com eficiêitcia. Mas precisamos, nós; os represen­
tantes do povo, os representantes dos Estados nesta Ca­
sa, devemos nós também sugerir medidas ao Governo e 
contribuir para que o Plano Cruzado tenha pleno êXitO, 
não deixando que mu_ltinacionais, que· elementos que 

·procuram perturbar ou impedir.a execução· desse plano, 
possam continuar criminosamente a· agir da maneira 
como estão agindo. -·-

Concluindo, Sr. Presidente, estamos mudando oBra~ 
sj]! Mudemo-lo para valer! Muito obrigado. (Muito 
bem!_ Palmas,) .. -, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Seriador Severo Gomes por cessão do Se- _ 
nadar Jamil Haddad. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB - SP. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
-·Ojornal Washington Post, em sua edição de hoje, 15 
de maio, anuncia que os Estados Unidos decidiram im­
por Sanções econômicas contrã. o Brasil: Para- isso, a 

· Casa Branca nomeou uma comissão encarregada de es­
tabelecer quais serão as punições que nos serão aplica-

···das . .O trabalho dessa comissão, informa,o W_ash.ington 
Post, deverá estar ConcluÍdo até o dia 25 de junho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o mundo assiste a pre­
paração de uma guerra comercia_l seril limites, em decor­
.rência de Políticas protecionistas adotadas pelos países 

-·desenvolvidos, não só contra os países ein desenvolvi~ 
metlto,. mas também entre eles. A troca de pesadas acu­
·!m·çôes e ameaças··entre a COmunidade Econômica Euro­
pêia .e os Estados Unidos, nos dias que correm, é exem­
plo evidente desse· novo elemento do cotidiano interna-
cion~al. . , . -· _ . 

O Brasil, cujo cgmércio exterior vem cr~cendo a taxas 
significativas, e que alcança cerca de 40 bilhõ~ de dóla­
res anuciís, nos dois sentidos; ienl sido um dOs principa-iS 
alvos dessas medidas discriminatórias. 

Diversos países, mas sobretudo os Estados Unidos e 
meillbros da ComUnidade Econômica. Européia (CEE), 

-no passado recerite e no. presente, tomaram e estão to-
- mando medidas o_u.pratiCando políticas que, acr-restriÍl-
- gir o· acesso de produtos brasileiros, afetam seriamente 

nossa capacidade de exportar. 
Soja e têxteiS tiveram nos últimos anos problemaS com 

a CEE. Calçados, têxteis, álcool, aços especiais e infor~ 
mática estíveram ou· eslão na· alça de mira da "nova legis-
lação comercial anleriCãna·~ · ·- -
. A Lei de Comércio e Tarifas, de 1984..::...:.--q·ue pretende 
sobrepor-se ao Direito Internacional, pois se choca com 
o principic;t __ de ~oberania ao interferir na legislação do­
méstica de todos os parceiros comerciais dos Estados 
Ünidos - contém dispositivos de retaliação comercial 
contra práticaS OU POlítiCas que Os Estados Unidos con~ 
siderem, unilateralmente, prejudiciais aos interesses 

_norte-americanos. Assim, medidas intentaS decididas li­
vremente por -u·m país em desenvolvimento, para pro­
teção de nascente.s industriais de serviços, de política ·ae 
propriedade industrial e de comércio de bens, são passí­
veis de retaliação sob diversas formas, com base no 
princíp.io de práfícãS aesti:::ais de comércfo (unfair trade 
practices). 

:.. .Q sistema ecoriôffiico la_ti!lo-americano _(SELA) apre­
sentou hã -pouco relatório sobre a lei americaná.de co­
mércio e.·làrifas e so6re Seu impacto nos países do conti-

-· nente. Vbu ler um trecho dessa análise: 

"A Lei de Comércio e Tarifas ã.mplia· i:totavel­
m.ente o âmbito da polÚica comer-cial dos Estados 

Sexta-feira 16 1225 

Unidos, ao incl~i.r enJre seus objetivos assl!ntos re­
Jacionado,s ao ~çatamento do investimento estran­
geiro e a~o-comércio hlternacional de serviços. Além 
_çlo maist.. essa lei fortalece .o poder discriminatório 
do executivo daquele pai.s para a imposição de me­
didas retaliatórlas e estabelece diversos mecanisnlOs 
de negociação com outros países, com a ·finalidade 
de condicionar o acesso ao mercado dos Estados 
-Unidos ilo oUtorgamento, por parte desses paíSes, 
de condições recíProcas de acesso aos investimen­
tos, bens e serviços provenientes dos Estados Uni­
dos. Esta reciprocidade introduz um novo elemento 
de instábilidade na condução das relações comer-

- ciais com os Estados Unidos e, dada a importância 
que tem o rrlercado norte-americano para o comér­
cio.exterior da região, terá, sem dúvidas, conseqüên­
cias adversas para a America &~tina". 

Fim da .citação do Relatório do Sistema Econômico 
Latino-Americano. 

A Seção_30l da Lei de Comércio dos Estados Unidos 
faculta ao Presidente.daquele País tomar todo o tipo de 
represálias para reniOYer obstáculos à expansão de seus 
negócios no exterior. A ad_oçào..das retaliações passa a 
Ocorrer quando urri.País qu)llquer praticar atos que, a 
juízo do_preside!lte daquele país, for~m jl!lgados ·~injusti­
fiCáveis, irrazoáveis ou discriminatórios'~; A Seção 301 
estabelece, textualmente, que um ato pode ser julgado ir­
razoável "mesmo que necessariamente não viole nem 
seja incompatível com os direitos internacionais dos Es­
tados Unidos". Em outras palavras, aquilo que se consi­
dera interesses dos Estados Unidos é colocado acima do 
Direito Internacional. 

Preocupa-nos não somente a força da decisão de uma 
superpotência, mas as ren.ercussões e o alcance dessa e de 
outras medidas de outros países que iriViabílizam nosso 
projeto de desenvolvimento econômico, ao tolher o cres~ 
Cimento de um de seus setores mais dinâmicos, como o 
do comércio exterior, e pôr em tisco toda uma política 
industrial em uma área tecnológica sensível como a in­
formátiCa. . · 

As recentes ameaças, disparadas por altos funcio­
nários do Governo americà.no, acenando com retaliações 
Comerciais, podem ·ser um primeiro passo, pois a lei 
norte-americana é extremamente abrangente. 

O grande empenho do governo norte~amerieano em 
incluir sei-viços no ãmbíto das próximas negociações Co­
merciais que se realizarãO sob os auspícios do GA 1T 
completa o quadro mais amplo da política econômica 
externa dos EUA. 
P~ua se avaliar a gravidade do problema, basta men­

cionar que -de acordo com a Seção.30f dã Lei· de Comér­
cio de 1984, considera-se serviços: .. Bancos, seguros, 
t,ransportes, comunícações, informática, ·comércio vare­
jista e atacadista, publicidade, contabilidade, cons­
trução, projeto, _engenharia, administração de cohsulto­
ria, negócios iriíõbiliáriõS, serviços profissionais, entrete­
nimento, educação, serViÇos de saúde e turismo". 

Isto quer dizer que o Brasil não poderia forrriular polí­
ticas para nenhum desses setores sem consultar os Esta­
dos Unidos, pois do contrário" ficaria sujeito a reta­
liações. Comõ bem disse Raul Prebish, recentemente fa­
lecido, .. é a visão de Séculos atrás que a metrópole tíiihã. 
de suas çolônias. Essa. sequer chega a .ser uma lei impe~ 
rialista, é uma lei colonialista". 

Sr. Presidente, Srs.. Senadores, esses novos procedi­
mentos· não-cOnvenciOn-aiS toúiam dever de patriotismo 
a adôção de medidas de legítima defesa nacional. P()r 
isso estam-os" apfesentàil.do agora projeto de lei que visã 
dotar o GOvirno brasileiro de instrumentos de reação 
contra tratamentos discriminatórios que venham a ferir 
nossos interesses. 

Não pretendemos, como os Estados Unid_Os .e paises 
da comunidade europêia, íitStituir procedimento para 
impor nossos interesses externamente. Mas não pode­
moo abdicar de nossa soberania. 

No próximO díã.07 de setembro terminará o praz-o, de 
acordo com a Seção 30 I da Lei de Comércio e Tarifas 
dos EUA, também chamada Seção das "Retaliações Pre­
sidenciais", para que o Presidente Reagan possa iniciar a 
sua aplicação_. _ _ -·. . . 

Peç_o_ aos Srs. Senadores a atenção para a iminência 
· dãs açÕes retalíatórias·que poderão atingir o nosso País e 
para a necessidade.·de esforços no Congresso Nacion~l. 
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para que até a data em que comemoramos a nossa inde­
pendência, tenhamos os meios e a força para relJ.firmã-la. 

Sr. Prcsidcnte~S-rs. Senadores, passo à leitura do Pro­
jeto de lei da Legítim-a Defesã Naclonal: 

PROJETO DE LEI No /86 

Estabelece medidas de proteção aos interesses 
brasileiros contra práticas discriminatórias ado-
tadas por outros países. - --

O -cô'ngresso_ Nacioilal deC-reta: 
Art 19 A adoção de qualque'r política-oti. práti­

ca de qualquer ato, por qualquer país estrangeiro, 
que represente qualquer restrição ao acesso de pro­
dutos ou serviços brasileiros a meÍ'cados no exterior, 
determinará .1 aplicaçãO das medidas pre~istas ilos 
artigos 29 a TO da presente lei. 

Parágrafo único. O Poder EXecutivo deverá es~_ 
tabeleccr os procedimentos que se fi:z.erem ni::ces~ 
sários para declarar o prejuízo ao. interesse nacional, 
à política de desenvolvimento, em quaTquer-de seus 
setores e aos interesses de exportadores nacionais, 
em razão de disCriminação contra o-ComérciO Êxte­
rior do País, sejaenl relação a outros países, seja_em 
razão de tratamento diverso daquele definído..ou 
previsto em acordos internacionais, mUltilaterais ou 
bilaterais. - -

Art. 21' Ãs empresas controladas por capitais 
originários Ue pai's-'que adote as políticas ou prati­
que os atos referidos no artigo' lY é vedad_o, pelo 
período de tempo de adoção dessa política ou de 
prãtica de tais atos," participar de quaisquer aSso~ 
ciações ou entidades de classe que sejaln representa-~ 
das ou tf:nham representação em órgãos ou entida~ 
des da União, -dos Estados e dos Municlpios, 

Art. 3"' _ ~Q_Banco Central suspende-rá a remessa 
das divisas correspondentes a contratos de câmbio 
firmados por empresas-controladis _por capitais ori­
ginários do país que adote as políticas ou quaisquer 
atos referidos no artigo 11' quando os recursos desses 
contratos se destinarem ao pagamento de lucros, di­
videndos, juros, _amortizações, royaltles, assiStêricia 
técnica, científica, administrativa e semelhantes, -du­
rando essa suspensão pelo períOdo de tempo -de 
adoção daquelas políticas ou da prática daqueles 
atos. 

Art. 41' _ As empresas controladas _por capitais 
originários --de-país que adote as políticas oU -prati­
que os atos referidos no artigo IY desta lei ficarão 
sujeitas, qualquer que :iejã a sua for-ma soCietária, 
durante Q período de adoção dessas políticas- ou de 
prática de tais- atos, ao regime aplicável às compa­
nhias de capital aberto, nos termos do que dispõe o. 
parágrafo ú_!tico do -art_igo 22 da Lei n9 6.385{76. 

ArL_59 "-·-0 Poder Executivo proverá no sentido 
de que as _empresas-controladas por capitais_ origi­
nários de país que adote_ poiíticas ou pratiQ.ue os 
atos_ referidos, no artigo l~'-tenham SuspensaS, pelo' 
período de tempo de adoçãO dessas políticas ·()u -de 
prática de tais alas, ou uso e o ioto: -

I- dos incentivoS e estíinüfos físCaiS, dOs-­
subsídioS, -daS facilidades alfandegárias e de 
quaisquer outros benefícios que lhes tenham si-
dos concedidos pela União; · 

11- dos direitos de pesquisa e 'de lavra mí-­
neral que lhes 1enham sido concedidos, 

Parâgrafo único - As provLdências retérídas 
neste artigo deverão ser cumprida's de modo que as 
suspensões de que trata tenham c:ficácia no termo 
definído no parágrafo único-do ãrtlgo 12. -._ -

Art. 61' As _el'!:lpresas -c_ontrol~das por capitais 
orígínários de país que adote as políticas ou prati­
que os atos referidOs no aitigo I~' é ve_dã~o. d!J.rante 
o período de_tempo de adoção dessas políticas ou de 
prâficã.- de tiís atos: - · 

I- o registro de patentes ou qualquer outra 
espécie -de direito de propriedade 'lmai:erial, em seu 
nome ou de terceiros; -

li - a obtenção de incentivos, financiamen­
tos ou quaisquer outras modaiidUdes de benefíciOs 
conce-díveis por óip;ãOS-oll eD.tidade da Ádm-iri!s-

tração Direta ou Indireta da União, (incft.isive de 
instituicõhs finançetras e agências de programas téc­
nici?s, econômicos e financeiros); 

HI- a oh tensão de direitos de peSquisa e de 
lavra mineral. 

Art. 79 A União, s_eja através dos seus órgãos 
da Administração Direta, seja atrav~ das suas enti­

- ,dades da_ Administração Indireta;-durante O' período 
~de ten;tpo de adoção das políticas ou de prâtica dos 
-atos referidos ~no artigo 1 O?, -não contratará a pres­
tação de serviçOs ou a a<luisiçãõ de bens produzidos 
ou comercializados -pOr empresas- i00tro1adas por 
capitais originãrios de país que adote tais políticas 
Ou Pnitique aquefes atos, reSsalvadas Rs- exceções de­
terminadas pelo interesse público, por iniciativa do 
Presidente da República. 

Art.- 81' O Poder Executivo poderã suspender as 
exportações de minerais consíderados de natureza 
estratégica para_ o Bra's_il!_ destin_adaS-~ao país_ que 
ãdotar as políticas ou praticar os atos referidos no 
artig-o 1"~~ durante o -períOdo de"time_o de _sua adoÇão 
ou ·prática, · - -- - _ -=-

Art. 9o:> Fica o Presidente da República a-utori­
zado a denunciar tratados, convenções e acordos de 
natureza comercial, militar, cultural ou científica ce~ 
lel:irados com o pafs que adotar as políticaS ou prati-
car os atos referidos no 'artigo l~' · 

Art. 10. Entende-se por empresa controlada 
por capitais originários de país que adote as POHti­
cas óu pratícjue os atos ieferidos no artigo 11', para 
õS efeitos desta lei, aquelas, com sede ou estabeleci­
das no Brasil, cuja maiorlli. do capital com direito a 
·voto pertença, diret.IJ.. óu indiretamente, por inter­
pOstas pessoas, a peSsóas físicas ou jurídicas domici­
nadas no país que adotar tàis pblíticaS ou -praticar 
tais atos, bem assim aquelas, com sede _ou estabele-

- Cid"a.s no Brasil, com parcela do seu capital com di~ 
reito a voto direta ou indiretamente em poder de 
p~soas ffsicas ou jurídicas domiciliadas_n9 País que 
adotar-tais políticas ou praticar tais aTos, desde que, 
diretamente: ou através de interpostas pessoas, vin­
Culadas_aos controladores da empresa por acordos 
societários que lhes atribuam o poder de veto em re­
lação e suas decisões, ou poderes de controle nas 
ãreas administrativa QU tecnológica. · 

Art. li. Por determinação do Ministério 
Público da União, qualquer empresa estabelecida 
no Brasil, independentemente da forma societária 
qlfe adotar, deverá fornecer-lhe todos os documen-' 
tos relativos a sua estrutura, organização social e 
composição e origem de capital, inclusive os acor­
dos e convenções de acionistas ou sócios, bem assim 
de pessóas jurídicas, -brasileiras ou não, que_-partici­
periJ do seu capital. 

§ I~' Os documentos referidos neste artigo serão 
mantidos em poder do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (CADÉ), a quem cmnpetirá a 
qualificação de empresas controladas por capitais 
originários de país estrangeiro, 

§ 2; Ó artigo 17-da Lei n9 4.137, d~ lO de se­
tembro de 1992, passa a _vigorar com o acréscimo da 
seguinte alínea: ·~ · - · 

-··s- manter o registro de empresaS contro­
ladas por capitais originários de p-ãJs estrangeiro''. 

§ 39 A recusa, da empresa, ao fornecimento dos 
documentos referidos neste artigo cOnfigura:rã deli­
to de resistência: e sujeitará os seus administradores, 
aos quais se atribui a responsabilídade pela recusa, 
às penas prevista no artigo 329 e§§ do Código Pe-

o·nal. 
.-Art. 12, Coinpete ao Presidente da República, 

por iniciativa de qmllquer setor públicO Õu p-rhado 
interessado, dectarar a caracterizaçãõ de prejuízo de 
interesse público ou privado, em conseqüência da 
adoção de política ou de prática de ato __ referido no 
artig'O t~', por país estranieíro, .. Parã ô efeíto-de a-pli-. 

- cação ~ãs inedidas previstas nos artigos 2~' a 10 desta 
lei. - '_ _ 

. Pàrágiàfo lfttiço. -A~-_m6ifi~~:Q_~vistas ilos arti-­
gos 2Q a }9 desta lei ser~g apljcadas pelo :eoder_Exe- ~ 
cutivo nQ prazo máximo de noventa dia,_s, :após a de­
cl'Úaçào~mencionada neste artigo, 
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,Art.-Q. O Poder Executivo baixará, dentro de 
-- Ses&.entá.. ~. as normas regu_lament<~:res que se tor-

rti::m g~"SáríaS à execução desta lei. -
A{t: 14: Esta lei entra em vigor na data de sua 

nublitação, revogadas as disposições em contráiío: 
Era o que _tinha. a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 

Palmas. O _orador é cumprimentada.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jamil Haddad, que falarã 
como Líder do PSB. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Como Líder, 
pronu-ncia o seguinte diScurso.) ~As minhás primeiras 
palavras, Sr. Presidente e Srs. Senadores, são de apoio 1:1-0. 
projeto ora apresentado pelo Senador Severo Gomes. 

Há necessidade de que tenhamos a consciência da &o­
berania nacional, Não é mais possível vermos diuturna­
mente autoridades ligadas ao Governo americano deM 
semharcarem no nosso País e darem recados, que não 
aceitam a nossa Lei de Informãtica, que nós temos ·que 
revê;-la imediatamente, senão medidas e sanções puniti­
vas serão impostas à NaÇão brasilei,ra, 
-- Há poucos dias, o último intérprete desse pensamehto 
do Presidente Reagan, õ General Walter, aqUi desembar~ 
cou. Declarou textualmente a necessidade da modifi~ 

-Cação da legislação da informática brasileira. Posterior~ 
-inente negou que tivesse feito esse comentário. 

Não é mais possível, Sr. Presidente, no final do Século 
XX, que venham a este País puxar as nossas _orelhas, 
quando estamos defendendo a nossa soberania.~ um as­
sunto que merece Ser bem estudado e me congratulo com 
o nobre Senador Severo Gomes, ao apresentar esse pro­
jeto que ê uma defesa do GovernO brasileiro contra' a ex­
ploração do capitalismo internacionaL Não é mais possí­

-vel, volto a dJzer, Sr. Presidente, vermos diariamente es­
sas irivasões de nosso domicílio, através de veículos· de 
rádio, de televisão e de jornais. Aqui faço um 3peto à ti~ 
derança do PMDB nesta Casa: fiz um requeriritento soli­
citando a presença do Ministro das Relações Exteriores, 
nesta Casa, para prestar informações sobre vários assun-

---:- tos a respeito dil polfticit externa brasileira, porque S.­
Ex•, antes de assumir declarou que havia necessidade de 
se reformular a política de informática deste PaiS. 'VirilOS 
que o Presidente Sarney, ·com bilhete de próprio punho, 
repudiou aquelas declarações antes da posse do Minis_.. 
tro. Há poucos dias, em Portugal, vimos na televisão de-­
clarar que não era bem isso que estavam falando: nunÍ 
prazo, talvez, de um ano para se estudar, novamentet a 
possibilidade de acordo de associação de empresas na.: 
cionais· e internaCionais para a informática neste País.-

Nós temos -que ter a_cqnsciência da noo!iSa soberania. 
Temos dúvidas de que a opinião pública se somará aos 
nossos esforços, repudiando o capitalismo internaci:onal, 
que desde a· época do Império vem ditando as regras do 
jogo·no Comércio internaC10naL 

É a hora de s~; dar um basta: chega de recados e puxões 
de orelha. É a hora de_enfrentarmos o poder econômico 
internacional, usando as mesma~ armas, e_ no fundo, o 
projeto apresentado, neste momento pelo Senador Seve­
ro Gomes, é uma defesa para que possamos enfrentã-los 
no mesmo campo. 

Eram esta&, Sr. Presidente, as palavras que queria çiei­
-xar, sobre este ~unto, já que não e-ra o assunto primejro 
que me traria à tribuna, neste momento. Mas não pode­
ria dei_xar de, após a fal? do Seryador Severo Gp_m.es, hi­
potecar, em meu nome pessoal e em nome do Partido So~ 
cialista Brasileiro, irrestrito apoio ao projeto ora apre­
sentado, 

-Sr. Presi06nt6 e Srs. S~nadores, queria colocar junto à 
Casa a nossa solidariedade aos professores da rede parti­
.cular do Estado do Rió de Janeiro, que hoje fazem uma 
greve de protesto naquele Estado. 

Vejam V.-Ex•s a que ponto chegou a educação neste 
País. Um professor da rede particular dC:::,ensino em meu 

__ -Estado_, da quinta sêrie em diante, recebe um salãriõ de 
_d_ezenove cruza~os e oitenta centavos por hora-aula, e o 

. que é mais e-$ca_n_daloso_ainda,_ os professores até a quarta 
Série recebelÍl onze cruZados e_ oitenta e nove-centavos 
por aUla, o que corresPOnde a um salái-io mensal de mil 
duz~I?-,l.Q$,e; três cruzados e oitenta e seis centavos,- para 
vinte edtu!s hoi:,as e_ meia semanais, ou_seja, oitenta e oito 
_horas __ mensais. 

Sr. Pres1dente, os professores da rede particular de en­
sino. rede que cresceu enorinemente após 64, universida-
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des particulares se espalharam por este País amealhando 
verdadeiras fortunas a seus proprietários, Colégios p:irti~ 
cu lares pagam um salário m"ínimo e meio aos professores-· 
que lá lecionam. 

Sr. Presidente, não é possível que se admita iSso, um 
professor ganhando_ onze cruzados, vamos arredondar, 
doze cruzados por aula. Deslocando-se ele da sua resi­
dência ao colégio, gastando, no mínimo, três cruzados de 
condução, e se tomar um cafezinho nO colégío; que hoje 
custa dois cruzados, volta ele para casa caril seis crUza­
dos no bolso. No fim do mês, considcrando~se que aos 
sábudos e domingos não há aulas, num total de vinte e 
doL~ dias úteis, ele terá no máximo uma ecOnOmia, não-­
fazendo mais na-da, de vinte vezes seis, ou seja, cento e 
v(ntc cruzados ao fim do mês. 

E vejam V. Ex~s a proposta que foi ápresentada pelos 
diretores destes estabelecimentos de ensino. Foi propcis~ 
to aos mesmos um aumento de 2%, a partir de abril, a 
ser-lhes p:Jgo em junho de 198_6_. 

Sr. Presidente,_ eu, às vezes, não acredito, acho 
encontrar~mc em um país psicodélico, Não posso crei 
que se queira dar um aumento de 2%, que representaria 
vinte e quatro cruzados nO fim do_ m§s, para a classe dos __ _ 
profesSOres O:a rede particular 00 meu -Estado. -

Sr. PreSidente, há necessi-dade de uma consciência- nes­
se País, a consciênCia--de q i.IC a EduCação ê o cerne, ê a 
base do nosso desenvolvimento. Comõ- um prOfeSSOr~ 
que ganha esse_saláriá, pode se aprofunda-r nos eStuáos e 
lecionar com profundidade; fazendo com qUe ãs nov.is 
gerações estudantis tenham capacidade para ingri:ss·ãr 
em estabelecimentos superiore.~ nesse País? 

Não é mais possível, Sr. P-rcsidente, __ que continue_essa 
política no campo educacional, pagando-se esse salário 
àquele> que devem ministrar com tran_qllilidade as suas 
aulas, para que possam orientar essa juventude que será 
a elite dirigente n6 futuro desSe P.aís,:razão pela qUal hi­
potecamos nossa irrestrita solidariedade a esta luta do 
professorado no Estado do Rio de Janeiro. 

Eram e..;;sas palavras, Sr. Presidente, que eu queria co­
locar perante_a Casa._ Muito obrigado, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martiils Filho)- Sobre a me­
sa, projeto de lei que será lído pelo Sr. I~'~Secretário. -

E lido o seguinte 

PRÓJETO DE LEI DO_$ENADO­
N• 99, OS 1986 

Estabelece medidas de proteção aos interesses bra~ 
sileiros contra prâticas discriminat6rias adotadas por 
outros países. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 19 A adoção de qualquer política ou prática de 
qualquer ato, por qualquer país estrangeiro, -que repre­
sente qualquer restrição ao acesso de produtos ou ser~ 
viços brasileiros a mercados no exterior, determinará a 
aplicação das medidas previstas nos arti8os 29 a 10 da 
presente lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá estabele­
cer os procedimentos que se fizerem neccssárioS para de­
clarar o prejuízo ao interesse nacional, à política-de:de­
senvolvimento, em qualquer de seus setores, e aos inte­
resses de exportadores nacionais, em razão de discrimi­
nação contra o comêrdo exterior dO país, seja em re­
lação a outros países, seja em iàZ:ào de tratamento diver­
so daquele definido ou previsto em acordos internacio­
nais multilaterais ou bilaterais_. 

Art. 2~ Ã.s empresas con traJadas por capitais origi­
nários de país que adote as políticas ou pratique os atos 
referidos no artigo ]9 é vedado, pelo períodO de tempo de 
adoção dessa política ou de prática de tais atos, p:Jrtici­
par de quaisquer associações ou entidades de classe que 
sejam representadas ou tenham representação em órgãos 
ou entidades da União, dos Estados e dos Municípios. 

Art. 39- O B:Jnco Central suspenderá a remessa das 
divisas correspondentes a contratos de câmbio firmadOs 
por empresas controladas por capitais originários cio 
país que adote as políticas ou quaisquer atos referidos no 
artigo 1 ~', quando os recursos desses contratos se destina­
rem ao p<lgamento de lucros, diVidendos, juros, amorti­
zações, royalties, assiStência técnicã, científLC<l, admin"is.:. 
trativa _e semelh<lntes, durand_o _essa suspensão pelo 

- - - . , --- . ~ --

perÍodo de tempo de adoção daquelas polítiCas ou da 
prática daqueles atos. 
~Art. 49 As empresas controladas por capitais oiigl­
nárir"' de país que adote as políticas_ qu pratique os atos 
referidos no art(go !9 desta lei ficarão sujeitas,.qualquer 
que seja a sua forma societária, durante o período de 
adoção dessas políticas ou de prática de tais atos, ao re­
g_ime _<lplicável às companhias de capital ã.berto, nos ter­
mos do que dispõe o parágrafo único do artigo 22 d~ ~ei 
n• 6.385/76. 

Art. 5~ -o Poder Executivo proverá no sentido de 
que as empresas controladas por capitais originários de 
país que adote as p-olíticas ou pratique os atos referidos 
no artigo 19 tenham suspensas, p~lo perí~do de tempo de 
adoção d~sas política~ ou de Prátíca de tais atos~ o uSo é 
o gozo: __ -- - _ _ _ _ -
- o I ..:__ dos incentivos e ~estímUlOS fis-cais, dos subsídios, 

_ d<ls faCHidad~?s alfandeg?rias e_ dÇ" quaisquer Ou_ií-os be­
nefícios que ll_1es t~nham sidos concedidos pel~ União; 
li- dos direitos de pesquisa e de lavra mineral que 

lhes tenham sido concedidos. 
Parág~afo ~_nico~c As providências referidaS nêste ar­

tigo deverão ~er cumpridas de modo que as suspensões 
de que trata tenham eficácia no termo definido no pará~ 
!irafo úriico _do artigo 12. 

Art. 69 Às empresas controlad~_por capitais otigi­
- náricl§ de país que adote as políticas ou pratique os atos 
_referidos no artigo I~- é ve:dado, durante o período de 

temJ?.O -de adoçãq__ dessas polí~icas ou de prática de "tais 
atos; 

I- o registro de patentes ou qualquer outra espécie 
de direito_ de propriedade imaterial, em seu nome ou de 
terceiros; 
II- _a obtenção de incentivos, financiamentos ou 

quaisquer outras modalidades_ de beneficios cOnSediveis 
por órgUos ou entidades daAdministração Direta ou-In­

- _direta_da Uni_ão, (jnclusive de instituições financeiras e 
agências de: programas têcl'!icos, econôrp_icos e fínancei~ 
ros); 

III - a obtenção de díreitos de peSQuisa e de lavra mi-
neral. -- - ---

.--Art . ..J_J_________A União, seJa através dos seus órgãós da Ad~ 
ministraçã_O Direta, seja atrav~s das suas entidades da 
AdminístraçàO-Indifeta, dUrante o período de tempo de 
adoção das polítiCas ou_ de práticã. doS-atos referidos no 
artigo J ~', não contratará a prestação de serviços ou a 

__ aquisição- de bens produzidos ou comercializados por 
empresas controladas por capitais originários de país 
que adote tais políticas ou pratique aqueles atos, ressal­
vadas as exceções determinadas pelo interesse público, 
por iniCiativa do Presidente da República. __ 

- Art. 8~"- O POder Executivo poderâ suspender as ex-
-portações de minerais considerados de_ natureza estratê-
gfca para o Brasil, destinadas.ao pafs que adotar as polí­
ticas ou praticar os atos referidos no artigo I~>, durante o 
período de tempo de sua adoção ou prãtica, 

Art. 9~' Fica O Presidente da República autorizB.do a 
denunciar tratados, c_onvenções ·e acordos de natureza 
cOmercial, militar, cultural ou científica, celebridos C:Om 
o país que adotãr as políticas ou praticar os atos referi­
dos no artigo ]9 

-· ~.rt~ Iq ... Ent~nde-se por empresa controlada. porca­
pitais originários de país que adote as políticas ou prati­

_que os atos referidos no artigo 19, para os efeitos Oesta 
lei, àquelas, COm sede ou estabdecidas no Brasil, cuja 
maioria do capital com direito a voto pertença, direta ou 

_ indfretamente, por interpostas pessoas, a pessoas físicas 
-ou- jurídicas domiciliadas no País que adotar tais pol!ti­
cas.ou pr;.lticar tais atos, bem assim àquelas,_com sede ou 
estabelecidas no Brasil, com parcela do seu capital com 

· dif.cito a voto direto ou indiretamente em poder de pes­
soas físicns ou jurídicas domiciliada_s no País que adotar 
tais políticas _9u praticar tais atos, âesde que, diretarrlen­
te ou através de interpostas pessoas, vinculadas aos- con­
troladores da empresa por acordos societários que lhes 
atribuam o poder de veto em relação a suas decisões, ou 
poderes de controle nas áreas administrativas ou tecno­
Jógica. 

Ãrt. 1 L Por determinação do Ministérío Público da 
Onião, qualquer empresa estabelecida no Brasil, inde­
pendentemente da forma societária que adotar, deverâ 
foiiieccr-1he: todos os doc_umentos relativos a sua ~trutu­

-ra, Orgarliiação social e composição ·e_orige~ de capital, 
inclUSive Os acordos e convenções de acionistas ou só-
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cios, hem assim de pe.~soas jurídicas, brasileiras ou não, 
que participem do seu ~apital. _ 
- § ]9 Os documentos referidOs neste artigo serão 
m_~tid_os em poder do Conselho Administrativo de De­
fesa Econômica (CADE), a quem competirá a qualifi­
cação de empresas controladas por capitais originários 
de país estrangeiro. 

§ 21' O artigO 17 da Lei n~ 4.137, de 10 de setembro 
de 1962, passa a v[gorar com o acrêscimo da seguinte alí~ 
nea: 

"s :__manter 0-re~stro de empresaS conÚO!adas 
por capitais originános de país estrangeiro". -

- § 3~' A recusa, da empresa, ao fornecimento dos do­
cumentos referidos neste artigo configurará delito de re--:­
sistência e sujeitará oS seus administradores, aos quais se 
atribue a responsabilidade pela recusa, às penas previstas 
no artigo 329 e §§ do Código Penal. 

Art. 12. Compete ao Presidente da República, pol:­
iniciativa de qualquer setor público ou privado interessa­
-do, declarar a caracterização de prejuízo de interesse 
público ou privado, em conseqilência da adoção de poli~ 
tica ou de prática de ato referido no artigo 19, por país 
estrangeiro, para o efeito de aplicação das medidas pre­
vistas nos artigos 29 a lO desta le.i. 

Parágrafo úníco. As medidas Previstis nos artigos 29 
a 10 desta lei serão aplicadas pelo Poder Executivo -no 
prazo máximo de n_oventa dias, após a declaração men~ 
danada neste artigo. 
~·Art. tJ. O POder Executivo baixará, d.entro-de ses­

senta dias, as nonnas regufame-ntares que se tornem ne-
cessárias _à execução desta lei. --

Art. 14. Esta lei er1tra em vigor na data de sua publi­
cação, reVogadas as _disposições ~m contrário. 

Justificação 

Os paises desenvolvídos ~-nOtadamente os EstadOs 
Unidos e os integrantes _dq. Comunidade EconômiCa Eu~ 
ropéia - estão adotando tratamentos -dfscriininatórios 
cantra as nações que não. se curvam ante os interesses 

.J:ios ~~is _[artes:. -- - - _ . 
O exemplo mais evidente dessa prática é_ a Lei de Co­

mércio e Tarifas dos Estados Unidos, cuja versão atual 
data de outl!-brO dé 19-84, Por meio dessa norma o. Con­
gresso Americano confere ao presidente o poder de im~ 
por represálias a- qualquer país cuja política interna for 
considerada, por juízo próprio, prejudicial aos interesses 
dos Estados Unidos. 

Os objetivos e o alcance dessa lei podem ser entrevis~ 
tos em alguns de s~us tópicos. Nela, o termo. "comêrcio" 
in_c;:!JJi: ~ . _ _ _ 

a) os-serviços (inclusive transferê-iicia de informações) 
associados _com o comércio internacional, estejam ou 
não tais sefviços relacionados com bens específicos; oe 

b) investimentos estrangeiros por pessoas estaduni­
denses COm iinPiicações no coin~tcio de bens e serviços. 

A definição do Termo. "serviços", na Seção 306 da Lei, 
diz que serviços SãQ .. atividades econômicas cujos pro­
-dutos são distintos dos bens tangíveis. Tais termos in~ 
cluem, sem estar limitados, atividades bancárias, de se­
guro, de transporte, de _comunicaçôes e processamento 
de dadOs. de comércio varejista e atacadista, de propa­
ganda, de construção civil, de projetos, de engenharia, de 
co'ii.'sültória em adminiStração, de negócioS imobíliãrios, 
de serviços profissionais, de entretenimento, de edu­
cação, de _ServiÇoS de saúde e de turi:>mo". 

o:; objetivos da lei, expressos--na Seção 305, são: 
'*reduzir ou eliminar as barreiras e outras distorções 

ao Comércio intei-nacioriãl de serviços nos mercados es~ 
tran_geiros, inclusive aquelas barreiras que neguem às im­
portações- ou às empresas americanas o mesmo trata­
mento que é dado às empresas-_ nacionais ... " e ainda: 

-"estabdecú normas acordadas internacionalmente, 
-lnclusíve procedimentos para a solução de controvérsias 
que_ I) contribuam para assegurar o livre fluxo de investi­
mentos estrangeiros diretos~ e 11) reduzam ou eliminem 
as distorções no co!nércio causadas por certas medidas 
li_gadas ao comércio". 

Essas de'finições evidenciam que os EstadÕs Unidos 
ne~am aos demais países o direito de adotarem as nor­
mas de polítiCa irioterna que mais cmlsultem aos seus inte­
resses em Rraticamente todos os setores econômicos:Tõ~ 
dos devem adotar políticas de acordo com os interesses 
norte-americanos, sob pena. de sofrerem retaliações. 
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Raul Prebish, o fundador da CEPAL, há pouco faleci­
do, não conteve seu espanto ante as disposições da ~_ei_ de 
Comércio-e Tarifas doS Estados Unidps. Em _seu enten­

, der, essa norma configura .. a visão qUe, séculos atrâs, à. 
metrópole tinha de suas colônias.. Essa~sequer chega a ser 
uma lei imperialista. 1:: uma lei colonialista". 

As retaliações da Lei de Comércio· sllo acionadas 
quando o Presidente dos Estados_Unidos determinar que 
um ato, política ou prãticã de um pa(s estrin&elro:­

--;--."é inconsistente com -qualquer acordo de comércio, 
ou nega aos Estados Unídos os beneficios previstos nes­
ses acordos, ou 

--------------. - . .. . . ~ _,_ . . -· 

Parágrafo único. Compete à COmisSãO eXpedir nor-
mas aplicáveis às companhias abertaS, sobre:- -

I -::-a n~tureza das informações que devam divulgar e 
a periodicidade da divulgação~ 

Il - relatório da administração e demonstrações fi­
nanceiras; 

111- a compra de ações emitidas pela própria compa­
nhia e a alienação das ações em_ t~ouraria; 

IV- padrões de contabilidade~ relatórios e pareceres 
de au<jitores independentes; 

-é injusti:fiCávCl, irra.Zoável Ou discrin1irlàiódo .. e res­
tringe ou trás problemas ao comércio dos Estados Uni--­
dos". 

E o que seria .. irrazoável", nos termOs da lei? Eís ã t'es­
posta: 

V- informações que devam ser prestadas por admi­
nistradore-s e acioniStas controh1dores-,~ relativas à com­
P,ra;-pêrnlutã OJ.! vetl$ dé aç9es OOlitidas pela campa­

-- n-hfa e por sociedades controladas ou_ controladoras; 
--=- -~VI - i,divulgaÇão de deliberações da assembléia geral 

""Qualquer ato, política ou.- prática :qúe, lllesmõ_ que__._._ 
não viole ou seja inconsistente com os direitos interna­
cionais dos Estados Unidos, seja-Considerado injUSto oú 
não eqaitativo.- O ·termo inclui, sem 'estar limitado a, 
qualquer ato, política ou prática que riega eqliitativas e 
justas: I) oportunidades de mercado, li) oportunidades 
para o estabelecimento de empresas, ou III) provisão de 
proteções adequadas e. efetivas aos direítos de p-roprieda-
de intelectual". 

E o que seria "discriminatório''? De à.cordO Com a lei, 
o termo abrange. Hqualquer ato, política ou prática que 
nega o tratamento siinilar ao nacion"ãl"ou o tratainentO­
de nação mais favorecida aos bens, seiv-icos ou investi­
mentos dos Estados Unidos". 

Para os interesses no~te-americanos, portã.nto, não 
existem mais fronteiras. Em qualquer país eles têm que 
ser tratados como interesses nacionais, e quem não acei­
tar essa relação colonial fica sujeita âs retaliações. E 
quais são as retaliações~ 

Sempre nos termos da lei, são: 

.. ••suspender, retirar ou impedir a aplic'ação de, Ou 
abster-se de proclamar, os beneficios ã. concessões 
de acordos de comérciO", Ou abster-Se-de-leVar à freil­
te um acordo comercial com o paí_s estrangeiro ou 
organização envolVida; · 

-apliCar- -·taXas affãndegárias· ou outras- res:­
trições às importaÇões de produtoii âesse paíSes~­
trangeiro oii. organiZação -envolvida, -ou· ímpor res­
trições :ã:o's serViços r'espectivos pelO tempo que cOn::·­
sidere apropriado; 

-impor taxas alfandegárias -ôú -qUalquer outra 
restrição à importação de produtos e serviços de tais 
países ou ·o"rganí:úiÇões- eStrangeiras, incluindo a ex­
clusão da entrada nos Estados Unidos de tais pro­
dutos", 

O governo brasileiro pre_cisa ser dotado de instrumen­
tos_ legais eficientes para enfrentar as ameaÇas ·coritidas 
na Lei de Comércio "e Tarifas dos Estados Unidos, e nas 
legislações dos países integrantes da Comunjflade Eco­
nômica Europêia. NãO :Só por questão de interesse eco_:­
nômico; mas até pttr imperativo de dignidade_, pois as re­
tafiações previstaS án-ulam: na Prática, a soberania nacio-
nal. _ 

A lei <i. ue ora prOpomos configura legítima defesa na­
cional. Não objetivamos impor-POlíticaS. a nenhum país, 
mas não acettamos que potência nenhuma venha ditar 
normas sobre nossos assuntos internos. Se no_s apl_icarem 
discriminações, deveremos responder com dísáimi-
nações. -,------ -_--. 

Sala das Sessões; em 15 de maio de 1986.- Severo 
Gomes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.385 - DE 7 DE DEZEMBRO DE: 1976 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e 
cria a Comissão de ValOres Mobiliários. _ 

CAPITULO V 

D~s Companhias Abertas 

Art. 22. Considera-se aberta a companhia cujos va­
lores mobiliárú)s-estejam admitidos à negociação na bol_­
sa ou no mercado de balcão. 

e dos órgãos de admhlisiraçào da companhia, ou· de f~­
·ros_-felevan-tci ocorridos nos seu.s negócios,. que possam 
iÓfluir, :ae_m--"odo pon9e.rável, na de<lli;~o dç.s_ ipveSiid9res 
dõ m"ercailo, d-e vender ou compr~r valores mobiliários 
emitidos-pela .companhia; 

VII- as. demais. matéri3(Pre":istas em lei. 

LEI N'4,137.DE 10 DE SETEMBRQ DE 1962 
- - - - . ·- ·- -
Regula a repressão ao abuso do Poder Econômico. 

........... -......... #---.- .. -- ...... ...-"'"..,.-.-· -·· . 

CAPITULO IV 

Da Competência dô CADE 

ArL 17. Compete ao CADE:-
a) proceder, em face de ipdícios veementes, a averi­

guaÇões prelimina"res para VerifiCar· se· há ·real motivo 
para instauração de processo administrativo destinado a 
apurar e reprimir"-os ã.busos do poder econômico; 

b) apurar, em face de representação, a existêllcia_ <!~ 
qüãísquer'atos que constituam abusos do poder econô­
mico, puníveis nesta lei. 

c:: c) ordenar providêOcias que conduzam à cessação da 
---prátíc-a -de_abuso do poder econômico dentro do prazo 

-- que determinai-; · 
d) decidir sobre- a exisiêncfa ou--não de abusos dopo­

der--econômico, nos termõs desta lei; 
e) notifiCar os ítlteressados da-s suas decisões e lhes 

dar cumprimento; 
f) determinar à Procuradoria as providências admi­

nistnitivas ... (vetado): ~-- cabíveis; 
g) requisitar dos órgãos do poder executivo federal e 

solicitar dos E::ttados ou Mllnictpios as providências ne­
cessárias para cumprimento desta lei; 

h) requisitar de todos os órgãos do poder público ser­
viços, pessoal, diligências e informações necessãrias ao 
cumprimento desta lei; 

-i) aprovar a i11dicação de peritos e técnicos que devam 
colaborar na realização de exames, vistorias e estudos, 
aprovando, em cada caso, os respectivos honorários e 
demais despesas de processo que deverão ser pagas pela 
Empresa, se vier a .ser punida nos termos desta lei; 

j) requerer a intervenção nos termos desta lei; 
k) indicar ao ludiciãrio os interventores; 
I) (vetado); 

- m) cominar multa, nos termos desta lei; 
_ n) estruturar o quadro de seu pessoal a ser submetido 

ao Congresso Nacional, através do Presidente do Conse­
lho de Ministros; 

o)' fornecer anualmente, ao Presidente do Con~elho de 
Ministros, dados relativos à elaboração do anexo do 
CADE para a propoSta orçamentária da União; 

p) propor a desapropriação do acervo de empresas 
nos~ca·sos previstos nesta lei; 

q)_ fazer, quando necessário, o levantamento das pes­
~oas jurídicas; 

r) instruir o público sobre as formas de abuso dopo­
der econômico. 

-Às Comissões de Constituição e Justiça, de Econo­
mia, de- Relações Exteriores e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - O projeto 
lido será publicado c remetido às comissões competen­
tes. 

Maio de 1986 

O SR.." PRESIDENTE (Martins Filho)- Está finda a 
hura do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não_ há quorum para deliberação 

Em conseqüência, as matérias da Ordem do Diã, em 
fase de votaÇão, constituída dos Projetos de Lei da Câ­
mara n's 10/81. 84/81, .28/82. 69/~1, 71/81, 85/81, 
J 04(79";T9"6l84 e 187/85; Requerimentos n9S 86 e_92, de 
1986; _Projetos de Lei do Senado n'>'s 4j84, 143/85, 46/85, 
151/85 e 242/84., ficam. com a sua apreciação adiada 
Pãra a pró"xima s-essão ordinária, bem como a do Projeto 
de Lei 9a_ Câmara_ n9 I 97 ;84, por depender de_ votação de _ 
requerimento. _ _ _ -- - - . _ 

O SR_. J>RESlDENTE -(Martins Filho)- Co_ncedo a 
p~tl~vrã ao nobre Senador Gastão MUller. 

O SR. GASTAO MÜLLER (PMÓB :.__ MT. Pronun­
cia O scguínte discurso.)- Sr. Presidente, Srs."seOado­
n,"S, faz poucos dias, aconteceu na cidade dê Nova Xa­
vantina, às margens do rio das Mortes em Mato Grosso, 
o '"'I Enc_ontro do PMDB do Vale do Araguaia". 

---·Foi gerado um documento naquela oportunidade, vi­
sando alertar os poderes públicos, especialmente, da área 
@ agriculc.u.r~_ para o drama que vivem os prodUtores 
r_ur;.~i_s daquela imensa região. 
~-o~ manifesto diz o seguinte:-

"VeM manifestar sua profunda preocupação com 
a situ:.~ção dramática pela qual passam, no momen­
to, os agricultores da região, especialnlente planta­
dores de soja que, diante dos preços de mercado vi­
gentes, são forçados a venderem sua produção ao 
preço mínimo." 

Adiante, Si'. Presidente, Srs. Senadores, fala o doCu­
m_ento a respeito da insuficiência da -armazenagem, 
refere-se também para a questão da venda do produto, 
pois, até agora a CFP, não está cumprindo com os com­
promissos feitos. Reclama, outrossim, sobre o transporte 
do produto, especialmente, diante da precariedade das 
estradas. Reivindicam os Diretórios MuniciPais do 
PMO_B, séria..s providências, a fim de sanar tão trágica si­
tuaçã_Q._ 

.Sr. Presidente,_Srs. Senadores, faço minhas as palavras 
e apelos dos correligionários reunidos em Nova Xavanti­
na. O único consolo, Sr. Presidente, Srs. Seiladores; é a 
esperança de que o Governo Federal, aja energic-amente, 
ou seja, que exista, não só nas palavras, mas também nas 
ações uma efetiva e eficiente ação do Governo Federal. 
Os reclames dos agricultores são justos, são imperiosos; 
que se estimule a produção. Há que se estabelecer uma 
nova política agrícola. 

Leio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o referido _docu­
mento, a fim de constar dos Anais desta Casa. 

I ENCONTRO DO PMDB DO VALE DO 
ARAGUAIA (MT)- NOVA XAVANTINA 

-Moção--
Ao Ex_m9 Sr. Ministro da Agricultura, Dr. lris Rezen­

de Machado 
cjc:- Presidente da Comissão da Agricultura da Câ­

mara Federal 
Dep. Márcio Lacerda 

-Presidente da Companhia de Finãnciari1ento da· 
Produçiio (CFP) - Brasília 
Dr. Jgn.1cio Mammana Neto 

-Agenda Regional da CFP/MT --Cuiabá 
Dr. Francisco_ Framarion Pinheiro 

-Bancada do PMDB na Assembléia Legislativa­
Cuiabá 

-Bancada do PMDB/MT na Cãmara dos Deputa­
dos - Brasília 

-Bancada do PMDB/MT no Senado Federal -
Brasíliu 

-Os Diretórios do PMDB dos Municípios do Vale do 
Araguaiu, reunidos _em encontro regional, nos dias 19 e 
20 de abril de 1986, vêm manifestar sua profunda preo­
cupação com a situação dramática pela qual passam, no 
momento, os agricultores da região, esPecialmente plan­
tadores de soja gue, diante dos preços de mercado vigen-
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tes, são forçados a vender sua produção ao preço míni­
mo. 

Os armazéns são insuficientes para abrigarem toda a 
produção, que vem sendo armazenada precariamente. 
Alguns estão completamente lotados e os restantes fica­
rão lotados no transcorrer da semana de 20 a 25 de abril 
de 1985. Recém 50% de safra de soja está colhida. 

As vendas para a CFP estão sendo realizadas e, con­
forme acertado pelas entidades representatiVas dos agri­
cultores, cabe àquela Companhia providenciar a re­
moção do produto para abrir novos espaços. 

Esta remoção, no entanto, vem se processando em 
quantidade..'> totalmente inferiores ao necessário e, ao q·ue-­
conste, as perspectivas de regularização são negativas 
pela falta de adequado esquema de transporte e insufi­
ciente capacidade de descarga no destino. 

Reivindicam os Diretórios e lideranças polfticas reuni­
dos a determinação, por V. Ex~, de urgentes e inadiâveis 
providências para que esta situação seja sanada. Caso 
contrário, as conseqüências polítícas negativas poderão 
ser decisivas para o próximo pleito eleitoral em Mato 
Grosso, para o PMDB. Isto sem falar nos enormes pre­
jufzos econômicos para a região e o renovado desestímu­
lo aos já tão sofridos agriç_ultorcs das áreas pioneiras 
deste Estado. 

Nova Xavantina, 20 de abril de 1985. 
Era o que tinha a dizer. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, Vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de amanhã a seguiilte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câm"a­
ra nl' 10, de 1981 (n~' 1.529/79, na Casa.de origem), cjuc 
dispõe sobre a aposentadoria, com proventos integrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES FAVORÃVE!S, sob nos 354 e 355, de 
1981, das Comissões: · 

- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

z 
Votação, em turno únicO, dO ProJeto dé tei da Câma­

ra n~' 84, de 1981 (n"' 3.464/80, na Casa de origem), que 
institui o .. Dia Nacional de Com-bate ao Fumo", tendo 

PARECERES, sob ni'S !.191, de 1981, 461 e 462, de 
1985, das Comissões: -

-de Saúde- )9 Pronunciamento: favorável; 29 Pro­
nunciamento: favorável à Emenda n9 1, de Plenário; 

- de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto e à 
Emenda n9 1, de Plenário. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Cáma­
ra n~' 28, de 1982 (nl' 1.096/79, na Cã:;a di origem}, que 
permite a impetração de mandado de segurança contra 
atos de autoridade do ensino particular, de qualquer 
grau, tendo 

PARECERES, sob n's 878, de 1982 e 1.059, de 1985, 
da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, 19 Pronunciamento: favo­
rável; 29 Pronunciamento: pela constitucionalidade ejuri­
dicidade da Emenda n9 l, de Plenário. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Ld da Câ-ma­
ra n~' 69, de 1981 (n9 816(79, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. I 10 da Lei n9 5.108, de 21 de se­
tembro de 1966- Código Nacional de Trânsito, deter­
minando o pagamento, pelo infrator, de multa de trânsi­
to de sua responsabilidade, tendo 

PARECERES, sob n9s 83 e 84, de l984, das Comis­
sões: 

-de Transportes, Comunicações e Obras PúblicaS~ fa­
vorável; e 

-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Sena­
dore:; Passos Pôrto e José Lins. 

5, 

Votação, em turno único, do Projetq de Lei da Câma­
ra n? 71, de 1981 (n9 SI /79, na Casa de origem), que mo­
-difica a redação do caput do art. 79 da Lei n9 4.380, de 21 
de agosto de 1964, que institui o sistema financeiro para 
aquisição de casa própria, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.055 e 1.056, de 1983, das Co­
missões: 
- -de Economia, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com Emenda que apresenta 

de n~' I-CF. 

6 

Votação, em turno úriico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 85, de 1981 (n'-' 3.652/80, na Casa de origem), que 
altera dispositivos da Lei n~' 6.537, de 19 de junho de 
1978, dispondo sobre os Conselhos Federal e Regionais 

_de Economia, tendo 
PARECERES, sob n9s 72 e 73, de 19R3, das Comis­

sões: 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Constituição e Justiça, (exame solicitado em Ple-

-nário) pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

VotaÇão, em turno único, do Pr.ojeto de Lei da Câma­
ra J;I9 104, de-1979-(n9 3.923/77, na Casa de orig"em), que 
especifica coi-ldiçõcs para inscrição e registro de embar­
cações, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n9 175, de 19&1, da 
Comissão: 
-~e Transportes, Ç~municações _e Obras Públicas. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 196, de 1984 (n~' 2.736/83, na Casa- de oi-ígerrÍ), que 
dispõe sobre a alienação de imóveis pertencentes aos mu­
nicípios e dá outras providências, tendo 

" PARECERES FAVORÃVEIS, sob nos 1.215 e 1.216, 
de 1985, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Municípios. 

9 

Votação, em turno único,-do Projeto de Lei da Câma­
ra n? 187, de 1985 (n9 4.967/85, na Casa de origem), de 

:_-_inicíatiVa do Senhor Preside_nte da República, que fixa 
valores de retribuição da Categoria Funcional de Biomé­
dico e dá outras providências, tendo 
-PARECERES FAVORÃVEIS, sob n's 200 e 201, de 
1986, das Comi&sõcs: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

10 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 86, de 
1986, de autoria do Senador Mat:condes Gadelha, solici­
tando, nos termos do art. 7(J, do Regimento Interno, a 
criaç_ão de uma comissão especial, composta de 5 
membros, para, no prazo de 50 dias, estudar e apresentar 
soluções sobre problemas atuais de saúde pública, tendo 

PARECER ORAL~ favorável, proferido em Plenário, 
da COmissão de Saúde. 

11 

(Artigo 239, Inciso VI, do Regimento Interno) 

Vot:.tção, em turno único, do Requerimento n9 92, de 
J9g6, de autoria do Senador Nelson Carneiro, solicitan­
do, através do Ministério da Indústria e do Comércio, 
informações à Superintendência de Seguros PrivB.dos­

-SOSEP, acerca da interrupção havida nas atiVidades de 
empresas de previdência privada e conseqilentes provi­
dências porver:ttura tomadas visando à defesa dos asso­
ciados dêssas entidades. 

Sexta-feira 16 1Z29 
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Votação, em primeiro" turno, do Projeto de Lei do Se­
nudo n•.> 4, de 1984, de autoria do Senador Carlos Chia­
relli, que introduz alterações no art. 17 da Lei n' 5. 107,. 
de 13 de_ setembro de 1966, para dispor sobre indeni­
zação dos aposentados espontaneamente e que conta;. 
vam mais de dez anos de serviço na mesma empresa an- 1 

teriormente a setembro de 1966, tendo ' 
PARECERES, sob n9s 584 c 585, de 1985, das Comis­

sões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade c, no mérito, favorável; e 
- de Legislação Social, favorável. 

!3 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 143, de 1985, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que revoga disposição do Decreto-lei n? 1.910, de 29 
de dezembro de 1981, tendo 

PARECERES, sob n9s 279 a 281, de 1986, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
jurididdade c, no mérito, favorável; e 

- de Legislação Social e de Finanças, favoráveis. 

14 

Votação, em PrimiírO-turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n? 46, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que introduz modificações no Código Penal, com 
vistas a amplíar a imunidade penal do advogado no 
exercício de sua atividade postulatória judiciaf, tendo 

PARECER, s.ob n~ 206, de 1986, da Comissão: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, no mérito,-favorável. 

15 

Incluído em Ordem do Día nos termos do 
art, 195, I, do Regimento Interno) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 1 51, de 1985, de autoria do Sena9or Jutahy Ma­
galhães, que dispõe sobre a edição de decretos secretos, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9 373, de 1986, e oral, proferido 
em Plenário, das Comissões: 

-de ConStituição e Justiça, favorável, nos termos de 
substitutivo que oferece; e 

-de Segurançá Nilcional, contrário ao Projeto e ao 
Substitutivo. · · 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~ 242, de 1984, de autoria do Senador João Lobo, 
que dá nova redação ao art. 79, da Lei n'>' 5.692, de 11 de 
agosto de 1971, que "fixa as diretrizes e bases parâ o en­
sino de 19 e 21' graus", tendo 

PARECERES, sob n9s 872 e 873, de 1985, das Comis~ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorãvcl, com Emenda que 
apresenta de n9 I - CEC. 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n~' 197, de 1984 (n~' 953(83, na Casa de origem), que 
institui o Programa Nacional do Milho- PROMILHO, 
e determina outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 747 e. 748, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Agricuitura,- favorável; e 
-de Economia, favorável, com Emendas que apresen-

'ta de n~s I e 2-CE. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 93, de 

19!:!6, de autoria do S"Ci"iádor João Loõo, de adiamento 
da discusSãO pu ia o di:t 12 de junho próximo.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)-- Está encer­
rada a sessão. 

( Lemntu-se a se.wio às I 5 horas e 40 m;nuws.) · 


